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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL CANABRAVA DO NORTE 

"Unindo esforços, somando competências!" 

Governo de 

mdm 

LEI N. 775/2017, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017. 

SANCIONADO ALEIN0 
; 7 f—, . 

GRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ÉSPORTE-E^CAZER á)0-MUNICÍPIO 
CÀNÀBRÁVÁ :DÒ NORTE-MT, E DÁ 

(OUTRAS PRÕ VIDÊNGIAS. 
v^i. 7-7 

S**4- 1—-! - ^J 

jv\ /O. 
JOAOlGLEITON ARAUJQ DE MEDEIROS, Prefeito Municipal^ 

Canabravá do Nqrte-MT, nò usp de suas atribuições legais, PAÇO SàBER, que à Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

j l fy |ft t y y | « l*| \\ 
Art. Io. Fiça criado, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer e Cultura, 

o Conselho Municipal de Esporte e Lazer, com a finalidade de formular políticas públicas e { 

implementar ações destinadas ao fortalecimento das atividades esportivas e de lazer em 

Canabrava do Norie-MT. 

li fl 
Art. 2o. O Conselho Municipal de Esporte e Lazer é órgão çolegiado de caráter consultivo, 

delibèrativó, ínoraiativo, propositivò? fiscalizador, controlador, prientador^ygestor e formülàdór 

das políticas públicas de esporte e lazer. 

n v.v rüWM \v^, A> li ? m ¥ 

I - desenvolver éstudps>,projetos, debates, pesquisas relativás à situação do esporte>e lazer no 

município;\ 

II - propor e acompanhar a realização de seminários, cursos e congressos sobre àssüntos 

relativos ao esporte em géral, divulgando amplamente suas conclusões à ipopúlâfão e aoi 

usuários dos serviçòs abordados; 

In - contribuir çom\os demais órgãos da. administração ;múnicipal no planejamento de ações 

concernentes a projetos esportivos è de lazèr; *' 

IV - ariálisar propostas e sugestões manifestadas pela sociedade e opinar sobre denúncias qüe 

digam respeito a programas, projétos, competições e eventos culturais da cidade; 

V - promover intercâmbio' e convênios'com instituições públicas,, nacionais e êstrarígeiras, 

com a finalidade de implementár as medidas e ações que são objeto do ConsçlliQ;^ ^ 

VI - acompanhaf e fiscalizar a aplíeaçàó dos réçursósi^nandeiros^e^materiais^ao município 

destinados às atividadés^esportivas e deJazer; 

VH - propor aos poderes públicos a instituição'de "concursos para íiinahciamento de projetos e 

a concessão de prêmios como estímulo às atividades; 

VIII - manifestar sobre matéria atiiierite ao esporte e lazer no município; 

IX - proceder ao exame, interpretação.é aplicação da legislação esportiva estadual e^iãciÕnãjJ 
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X - elaborar instruções normativas sobre aplicação da legislação esportiva em vigor e zelar 
pelo cumprimento; 

XI - acompanhar a execução do calendário municipal anual de atividades esportivas e de 

lazer; - ' r—p-rf 

XII - promover a publicação de seus atos normativos e resolútivos; 

XIII - participar na elaboração do PPA (Plánoílürianiiál)/para a destinação orçamentária de 
verbas para o esporte e oiazer; 

XIV - realizar audiências públicas semestralmente para a prestação de contas do orçamento 

destinado ao esporte e lazer^áv4er bxecí&dátpélò GooMènâdor dè.Esporte e Lazer; 

XV - incentivar a promoção capacitação ê qualificação dos profissionais e agentes spçiaisfde\ 

esporte é lazer 'através de ^instituições'-'de ensino superior públicas^ievando em cbnta ásf 

diferenças regionais e culturais.^ 

i j tj \ i a I ] i W VI 
Art. 4o. Cabe ao Conselho Municipal de Esporte e Lazer sugerir as prioridades sobre ò 

orçamento destinado às políticas públicas de esporte e lazer, bem como, a fiscalização da sua 

aplicação, i | | i\ 

ix\Lkii !- lÃliií 
Art. 5o. O Conselho Municipal de Esporte e Lazer será constituído por 06 (seis) membros, 

entre os quais o coordenador do esporte e lazer no município é membro nato. 

Parágrafo único. Os demais membrçs serão representantes da sociedade civil organizada, 

eleitos nos diversos segmentos que compõem o Sistema Nacionál de Esporte e Lazer, como 

segue: 'Sá/J 
I - 01 (um) representante dá Educaç^J-^J xjç 

II - 0 L(um) representante da Câmara Municipal; 

III - QÍ ^(um).representante do Gabinete; 

IV - 01' (um) representante do CRAS; 

V- 01 (um) representante-dòíCONSEG; 

Art. 6o. O mandato dos; Conselheiros será'de G2 (dois) anos; 

f\\k \\ õ /> r( /rl 
Art. 7o. Ocorrend^à^a no Conselho pof renúnciâ^niorté bu incompatibilidade'de fiinção de 

algum dos seus membros, será nomeado um novo Conselheiro, de conformidade com o artigo 

5o desta Léi, que complétará omandato de seu antecessor. V/ 
\ S O .    - \ y 

Art. 8o. O Conselho Municipal ,de Esporte e Lazer relinif-se-á? ^mensalmente, e 

extraordinariamente quando convbcadó,pelá3exècutivá óu! maioriajje^seus membros (metade 

mais um), mediante manifestação escrita, com antecedência mínima dè^72 (setenta e xtes)-^ 

horas. A horas. C^g 

Art. 9o. Os membros do Conselho Müpicipal de Esporte e Lazer de Canabravajáo^^õ^^JTT 

quando servidores públicos municipais terão suas faltas abonadas, quando de sua participação 

nas reuniões neste colegiado. 

l^\ 
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Art. 10°. Caberá aos membros do Conselho Municipal de Esporte e Lazer eleger uma 

Comissão Executiva composta de 05 (cinco) membros assim discriminados: 

I - Presidente; 

II - Vice-Presidente;3^7 

HI - Secretário Geral 

IV- Tesoureiro; 

V- Diretor de Eventos. t&X . .nXwAÀ\ 

J L-,J, J T f-"! ^ 
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Art. U0. Compete à Comis^o Exècutiva dõ Conselho Municipal de^Êspórte e Lazer: 

I - convòcar e presidir as^sessões'ordinárias e extraordinárias dp Gónselho Municipal de 

Esporte e Lazer; 

n - cúmprir e encaminhar as resoluções deliberadas pelo Conselho Municipal de Esporte .e, 

Lazer; 

III - deliberar, nos casos de urgência, "ad referendum" do Conselho Municipal de Esporte e 

Lazer, mediante posterior aprovação do colegiado; 

IV - delegar tarefas e membros do Conselho, quando julgar conveniente. 

Parágrafo único. Os membros do Conselho não receberão qualquer forma de gratificação, 

mas suas átividâdes serão consideradas de relevante interesse público. 

\ !\thlVI NI ÍCTí i *( >In íMN '] 
Art. 12°. Ao Conselho Municipal de Esporte e Lazer é facultado-formar comissões pròvisónas 

ou permanentes, objetivando apresentarjprojefos e propor medidas que contribuam para a | 

concretização de suaspolíticas. 

m 
Art. 13°. Ao Chefe do Poder Executivo diligenciará a nomeação dos membros do Conselho 

Municipal de Esporte e Lazer nos 30 (trinta)|días seguintes à publicação dojboje sua^criação. U 

Art. 14°} Esta Lâ-entrarem vigor na datâ^detSüá^publicação, revogan^>seías dis^kões em 

contrário. 

_ I \ ' . / /? 
Canabrava do Norte-MT, 04 de Dezembro de 2017. 
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